Saque e pagamento
em espécie

Para saques em espécie de valor igual ou superior a R$5.000,01, deverd
ocorrer comunicagao prévia do cooperado ou do sacador com, no minimo, 1
(um) dia util de antecedéncia.

Para saques em espécie de valor igual ou superior a R$50.000,01, deverd
ocorrer comunicagao prévia do cooperado ou do sacador com, no minimo,
3 (trés) dias Uteis de antecedéncia.

Nos casos de saque em espécie a ser realizado por meio de cheque,
por sacador ndo cooperado, a comunicagao prévia deve ser realizada
exclusivamente nas agéncias e PAs.

Para saques em espécie de valores iguais ou superiores a R$2.000,01,
em quaisquer canais de atendimento, serd necessaria a identificagdo do
endossante (pessoa a quem o cheque estd nominal, ou no caso do endosso
a terceiros, aquele que consta como ultimo endossante) e do sacador
(pessoa natural a quem o recurso em espécie sera entregue) bem como,
sera exigida a declaracao de finalidade.

Res. CMN n2 4.983 de 17/02/2022, Circular Bacen n2 3.978/2020 e Carta
Circular n2 4.001/2020.
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